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ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS
E CONTRIBUIGOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (SIMPLEYS)

Ano-calendario: 2001

EXCLUSAO DE OFICIO. SOCIO COM PARTICIPACAO EM OUTRAS
EMPRESAS.

N&o podera optar pelo SIMPLES, a pessoa juridica cujo titular ou sdcio
participe com mais de 10% do capital de outra empresa, quando a receita bruta
global ultrapasse o limite para a permanéncia no Simples.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso voluntério. Vencidos os conselheiros Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto,
Jeferson Teodorovicz e André Severo Chaves que propugnaram no sentido de reinclusdo do
contribuinte a partir de 01 de janeiro de 2004.

(assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente.

(assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante
Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto,
Efigénio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente convocado) e
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).

Relatério

SUPER QUENTE LANCHES E RESTAURANTE LTDA - EPP, pessoa juridica
ja qualificada nestes autos, inconformada com a decisdo proferida no Acordao n° 16-25.855 (fls.
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 EXCLUSÃO DE OFÍCIO. SÓCIO COM PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS EMPRESAS.
 Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica cujo titular ou sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa, quando a receita bruta global ultrapasse o limite para a permanência no Simples.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Gisele Barra Bossa, Alexandre Evaristo Pinto, Jeferson Teodorovicz e André Severo Chaves que propugnaram no sentido de reinclusão do contribuinte a partir de 01 de janeiro de 2004.
 (assinado digitalmente)
 Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente).
  SUPER QUENTE LANCHES E RESTAURANTE LTDA - EPP, pessoa jurídica já qualificada nestes autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 16-25.855 (fls. 41), pela DRJ São Paulo I, interpôs recurso voluntário (fls. 51) dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela decisão. 
O processo trata de exclusão de ofício de contribuinte optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples Federal), em razão de possuir sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa com receita bruta além do permitido no Simples, nos termos do Ato Declaratório Executivo de fls. 4.
O contribuinte ingressou com um pedido de revisão dessa exclusão, conforme a petição de fls. 2, em que informa a saída daquele sócio do quadro societário da empresa. O pedido foi indeferido pela Administração Tributária, nos termos do despacho de fls. 3, sobre o fundamento de que a alteração contratual apontada foi realizada após a exclusão em tela.
O contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 14, a qual foi considerada improcedente no julgamento de primeira instância, em que o entendimento da Administração Tributária foi corroborado pela autoridade julgadora (fls. 41).
O recurso voluntário apresentado em seguida (fls. 51) propugna pela sua permanência no Simples trazendo as seguintes alegações:
a exclusão é indevida em razão de o sócio apontado não mais pertencer ao quadro societário da empresa na data apontada no ato declaratório executivo;
o ato declaratório de exclusão não pode ter efeito retroativo;
a lei que fundamentou o ato declaratório de exclusão é inconstitucional.
É o relatório.
 Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.
O contribuinte foi cientificado da decisão de primeira instância em 12/08/2010 (fls. 50) e seu recurso voluntário foi apresentado em 31/08/2010 (fls. 52). Assim, o recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecê-lo, conforme apontado a seguir.
O contribuinte foi excluído do Simples por ato expedido em 07/08/2003, em razão de figurar em seu quadro societário, no dia 31/12/2001, a pessoa física de CPF nº 172.682.148-04, o qual também participava do quadro societário das pessoas jurídicas de CNPJ nº 61.545.356/0001-03, nº 60.143.302/0001-40, nº 03.729.317/0001-51 e nº 52.140.589/0001-27, por força do artigo 9º, IX, da Lei nº 9.317/1996  (fls. 4). 
No início do presente recurso voluntário, o contribuinte afirma que o referido sócio, de nome Manuel Azevedo Afonso da Rocha, foi excluído do quadro societário da empresa em 1º/10/2001, conforme a alteração contratual de fls. 78, pelo que propugna pela manutenção da empresa no Simples.
Contudo, a referida alteração contratual, apesar de estar grafada com a data 1º/10/2001, ocorreu efetivamente apenas em 23/09/2003, data em que foi protocolizada na Jucesp, conforme a chancela encontrada no referido documento. Compulsando os autos, verifico que houve uma alteração contratual em 07/08/2001 (fls. 6), mas esta apenas ampliou a participação societária de Manuel Azevedo Afonso da Rocha, que passou a ser titular de 9.800 cotas, dentre as 10.000 cotas da sociedade.
O recorrente reconhece que a alteração contratual por ele citada foi registrada apenas no dia 23/09/2003, mas entende que seus efeitos operaram a partir de 1º/10/2001. Todavia, esse entendimento não possui suporte legal, pois qualquer alteração contratual de uma sociedade empresária somente surte efeitos com o seu registro na correspondente junta comercial e, caso o registro seja realizado após trinta dias da data da lavratura da alteração contratual, este terá efeitos apenas a partir da data em que foi registrado, nos termos dos seguintes dispositivos do Código Civil Brasileiro:
Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas fixadas para aquele registro, se a sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empresária.
Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à formalidade exigida no artigo antecedente será requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de omissão ou demora, pelo sócio ou qualquer interessado.
§ 1 o Os documentos necessários ao registro deverão ser apresentados no prazo de trinta dias, contado da lavratura dos atos respectivos.
§ 2 o Requerido além do prazo previsto neste artigo, o registro somente produzirá efeito a partir da data de sua concessão.
[...]
Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposições especiais da lei, não pode, antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser oposto a terceiro, salvo prova de que este o conhecia.
Parágrafo único. O terceiro não pode alegar ignorância, desde que cumpridas as referidas formalidades.
Portanto, apesar de a alteração contratual estar datada de 1º/10/2001, esta somente surtiu efeitos em 23/09/2003, data em que foi registrada na Jucesp. Assim, na data da expedição do ato declaratório atacado, 07/08/2003, o contribuinte tinha Manuel Azevedo Afonso da Rocha como sócio, para todos os efeitos legas.
O recorrente ainda combate um alegado efeito retroativo do ato declaratório atacado, considerando que este foi expedido em 07/08/2013 e os efeitos da exclusão correspondente se deram a partir de janeiro de 2012.
Devo observar que o ato atacado não é constitutivo de direito, positivamente ou negativamente, mas sim apenas declaratório da existência de uma situação fática que possui determinada consequência jurídica imediata, necessitando apenas de uma publicação para que os efeitos necessários se materializem. Assim, o ato declaratório executivo em tela não tem efeito retroativo, a lei já determinava efeitos imediatos a partir da ocorrência do fato nela apontado.
Tal entendimento já foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, ao prolatar decisão no REsp 1.124.507, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), no sentido de que, por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento do contribuinte, a lei tratou o ato de exclusão como meramente declaratório, permitindo a retroação de seus efeitos à data de um mês após a ocorrência da circunstância que deu ensejo à exclusão, conforme a seguinte transcrição:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF.
LEI 9.317/96. SIMPLES. EXCLUSÃO. ATO DECLARATÓRIO. EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 15, INCISO II, DA LEI 9.317/96. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. Controvérsia envolvendo a averiguação acerca da data em que começam a ser produzidos os efeitos do ato de exclusão do contribuinte do regime tributário denominado SIMPLES. Discute-se se o ato de exclusão tem caráter meramente declaratório, de modo que seus efeitos retroagiriam à data da efetiva ocorrência da situação excludente; ou desconstitutivo, com efeitos gerados apenas após a notificação ao contribuinte a respeito da exclusão.
[...]
3. No caso concreto, foi vedada a permanência da recorrida no SIMPLES ao fundamento de que um de seus sócios é titular de outra empresa, com mais de 10% de participação, cuja receita bruta global ultrapassou o limite legal no ano-calendário de 2002 (hipótese prevista no artigo 9º, inciso IX, da Lei 9.317/96), tendo o Ato Declaratório Executivo n. 505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da Receita Federal, produzido efeitos a partir de 1º/1/2003.
4. Em se tratando de ato que impede a permanência da pessoa jurídica no SIMPLES em decorrência da superveniência de situação impeditiva prevista no artigo 9º, incisos III a XIV e XVII a XIX, da Lei 9.317/96, seus efeitos são produzidos a partir do mês subsequente à data da ocorrência da circunstância excludente, nos exatos termos do artigo 15, inciso II, da mesma lei. Precedentes.
5. O ato de exclusão de ofício, nas hipóteses previstas pela lei como impeditivas de ingresso ou permanência no sistema SIMPLES, em verdade, substitui obrigação do próprio contribuinte de comunicar ao fisco a superveniência de uma das situações excludentes.
6. Por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento do contribuinte, é que a lei tratou o ato de exclusão como meramente declaratório, permitindo a retroação de seus efeitos à data de um mês após a ocorrência da circunstância ensejadora da exclusão.
7. No momento em que opta pela adesão ao sistema de recolhimento de tributos diferenciado pressupõe-se que o contribuinte tenha conhecimento das situações que impedem sua adesão ou permanência nesse regime. Assim, admitir-se que o ato de exclusão em razão da ocorrência de uma das hipóteses que poderia ter sido comunicada ao fisco pelo próprio contribuinte apenas produza efeitos após a notificação da pessoa jurídica seria permitir que ela se beneficie da própria torpeza, mormente porque em nosso ordenamento jurídico não se admite descumprir o comando legal com base em alegação de seu desconhecimento.
O fato em tela é a existência de sócio que participava de outras sociedades cujo faturamento no ano 2001, apurado em 31/12/2001, era superior ao permitido no âmbito do Simples. Diante desse fato, o contribuinte já não poderia permanecer no regime nos termos do artigo 9, IX, da Lei nº 9.317/1996, verbis:
Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:
[...]
 IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 2°;
Nesse caso, o contribuinte estava obrigado a comunicar tal fato ao Fisco, alterando o seu cadastro, até o último dia do mês seguinte, ou seja, até 31/01/2002, conforme os artigos 12 e 13 da mesma Lei nº 9.317/1996, verbis:
Art. 12. A exclusão do SIMPLES será feita mediante comunicação pela pessoa jurídica ou de ofício.
Art. 13. A exclusão mediante comunicação da pessoa jurídica dar-se-á:
I - por opção;
II - obrigatoriamente, quando:
a) incorrer em qualquer das situações excludentes constantes do art. 9°;
[...]
§ 1° A exclusão na forma deste artigo será formalizada mediante alteração cadastral.
[...]
§ 3° No caso do inciso II e do parágrafo anterior, a comunicação deverá ser efetuada:
[...]
b) até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que houver ocorrido o fato que deu ensejo à exclusão, nas hipóteses dos demais incisos do art. 9° e da alínea "b" do inciso II deste artigo.
Saliente-se que tais efeitos independem de qualquer ato da Administração Tributária. Contudo, diante da inércia daquele contribuinte que estava legalmente obrigado a determinada conduta, a lei exige a atuação da Administração Tributária para que a legislação seja cumprida, conforme determina dos artigos 14 e 15 da mesma Lei nº 9.317/1996, verbis:
Art. 14. A exclusão dar-se-á de ofício quando a pessoa jurídica incorrer em quaisquer das seguintes hipóteses:
I - exclusão obrigatória, nas formas do inciso II e § 2° do artigo anterior, quando não realizada por comunicação da pessoa jurídica;
[...]
Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os arts. 13 e 14 surtirá efeito:
[...]
II - a partir do mês subseqüente ao que for incorrida a situação excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIV e XVII a XIX do caput do art. 9o desta Lei;
Portanto, não é correto afirmar que o ato declaratório executivo em tela tem efeito retroativo, uma vez que ele apenas declara os efeitos que já estavam legalmente determinados desde a ocorrência do fato, ou seja, 31/12/2001. Na verdade, é o ato declaratório atacado que está postergado, uma vez que a Administração Tributária poderia tê-lo emitido desde 01/02/2002, diante da inércia do contribuinte, embora a data do ato não altere os efeitos da exclusão.
Assim, entendo que o ato declaratório executivo atacado está perfeito e deve ser ratificado na presente decisão.
Por fim, o recorrente afirma que o ato declaratório de exclusão contraria a Constituição Federal e, por isso, deve ser anulado. Todavia, conforme já demonstrado acima, o referido ato foi emitido dentro dos estritos ditames legais e esta autoridade julgadora está impedida de deixar de aplicar a lei com fundamento em sua inconstitucionalidade, nos termos do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1972, que tem força de Lei:
Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Esse entendimento foi a muito tempo pacificado neste Tribunal Administrativo, conforme a Súmula CARF nº 2, verbis:
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque
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41), pela DRJ Séo Paulo I, interpds recurso voluntario (fls. 51) dirigido a este Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, objetivando a reforma daquela deciséo.

O processo trata de exclusdo de oficio de contribuinte optante do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuicbes das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte (Simples Federal), em razdo de possuir socio participe com mais de 10% do
capital de outra empresa com receita bruta além do permitido no Simples, nos termos do Ato
Declaratdrio Executivo de fls. 4.

O contribuinte ingressou com um pedido de revisdo dessa exclusdo, conforme a
peticdo de fls. 2, em que informa a saida daquele sécio do quadro societario da empresa. O
pedido foi indeferido pela Administragdo Tributaria, nos termos do despacho de fls. 3, sobre o
fundamento de que a alteracdo contratual apontada foi realizada apds a exclusao em tela.

O contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 14, a qual foi
considerada improcedente no julgamento de primeira instancia, em que o entendimento da
Administracdo Tributaria foi corroborado pela autoridade julgadora (fls. 41).

O recurso voluntario apresentado em seguida (fls. 51) propugna pela sua
permanéncia no Simples trazendo as seguintes alegacoes:

i) a exclusdo € indevida em razdo de o socio apontado ndo mais pertencer ao quadro societario
da empresa na data apontada no ato declaratério executivo;

il) o ato declaratdrio de exclusdo ndo pode ter efeito retroativo;
iii)a lei que fundamentou o ato declaratério de excluséo é inconstitucional.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque, Relator.

O contribuinte foi cientificado da decisdo de primeira instancia em 12/08/2010
(fls. 50) e seu recurso voluntario foi apresentado em 31/08/2010 (fls. 52). Assim, o recurso é
tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, pelo que passo a conhecé-lo,
conforme apontado a seguir.

O contribuinte foi excluido do Simples por ato expedido em 07/08/2003, em razao
de figurar em seu quadro societério, no dia 31/12/2001, a pessoa fisica de CPF n° 172.682.148-
04, o qual também participava do quadro societario das pessoas juridicas de CNPJ n°
61.545.356/0001-03, n° 60.143.302/0001-40, n° 03.729.317/0001-51 e n° 52.140.589/0001-27,
por forca do artigo 9°, IX, da Lei n®9.317/1996 (fls. 4).

No inicio do presente recurso voluntario, o contribuinte afirma que o referido
socio, de nome Manuel Azevedo Afonso da Rocha, foi excluido do quadro societario da empresa
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em 1°/10/2001, conforme a alteracdo contratual de fls. 78, pelo que propugna pela manutencao
da empresa no Simples.

Contudo, a referida alteracdo contratual, apesar de estar grafada com a data
1°/10/2001, ocorreu efetivamente apenas em 23/09/2003, data em que foi protocolizada na
Jucesp, conforme a chancela encontrada no referido documento. Compulsando os autos, verifico
que houve uma alteracdo contratual em 07/08/2001 (fls. 6), mas esta apenas ampliou a
participacdo societaria de Manuel Azevedo Afonso da Rocha, que passou a ser titular de 9.800
cotas, dentre as 10.000 cotas da sociedade.

O recorrente reconhece que a alteracdo contratual por ele citada foi registrada
apenas no dia 23/09/2003, mas entende que seus efeitos operaram a partir de 1°/10/2001.
Todavia, esse entendimento ndo possui suporte legal, pois qualquer alteracdo contratual de uma
sociedade empresaria somente surte efeitos com o seu registro na correspondente junta comercial
e, caso o registro seja realizado ap0s trinta dias da data da lavratura da alteracdo contratual, este
tera efeitos apenas a partir da data em que foi registrado, nos termos dos seguintes dispositivos
do Caodigo Civil Brasileiro:

Art. 1.150. O empresario e a sociedade empresaria vinculam-se ao Registro Publico de
Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao Registro
Civil das Pessoas Juridicas, o qual devera obedecer as normas fixadas para aquele
registro, se a sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empreséria.

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos a formalidade exigida no artigo antecedente sera
requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de omissdo ou demora, pelo sécio ou
qualquer interessado.

8 1 0 Os documentos necessarios ao registro deverdo ser apresentados no prazo de trinta
dias, contado da lavratura dos atos respectivos.

8 2 0 Requerido além do prazo previsto neste artigo, o registro somente produzira efeito
a partir da data de sua concessao.

]

Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposic6es especiais da lei, ndo pode,
antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser oposto a terceiro, salvo prova
de que este o conhecia.

Pardgrafo (nico. O terceiro ndo pode alegar ignorancia, desde que cumpridas as
referidas formalidades.

Portanto, apesar de a alteracdo contratual estar datada de 1°/10/2001, esta somente
surtiu efeitos em 23/09/2003, data em que foi registrada na Jucesp. Assim, na data da expedicdo
do ato declaratorio atacado, 07/08/2003, o contribuinte tinha Manuel Azevedo Afonso da Rocha
como socio, para todos os efeitos legas.

O recorrente ainda combate um alegado efeito retroativo do ato declaratorio
atacado, considerando que este foi expedido em 07/08/2013 e os efeitos da exclusdo
correspondente se deram a partir de janeiro de 2012.

Devo observar que o ato atacado ndo é constitutivo de direito, positivamente ou
negativamente, mas sim apenas declaratorio da existéncia de uma situacdo fatica que possui
determinada consequéncia juridica imediata, necessitando apenas de uma publicacdo para que 0s
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efeitos necessarios se materializem. Assim, o ato declaratério executivo em tela ndo tem efeito
retroativo, a lei j& determinava efeitos imediatos a partir da ocorréncia do fato nela apontado.

Tal entendimento ja foi fixado pelo Superior Tribunal de Justica, ao prolatar
decisdo no REsp 1.124.507, submetido ao regime do art. 543-C do Codigo de Processo Civil
(recurso repetitivo), no sentido de que, por se tratar de situacao excludente, que ja era ou deveria
ser de conhecimento do contribuinte, a lei tratou o ato de exclusdo como meramente declaratorio,
permitindo a retroacdo de seus efeitos a data de um més apds a ocorréncia da circunstancia que
deu ensejo a exclusdo, conforme a seguinte transcrigéo:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL.
VIOLACAO DOS ARTIGOS 535 e 468 DO CPC. ALEGACOES GENERICAS.
SUMULA 284/STF.

LEl 9.317/96. SIMPLES. EXCLUSAO. ATO DECLARATORIO. EFEITOS
RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. INTELIGENCIA DO ART. 15, INCISO II, DA
LEI 9.317/96. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
C DO CPC.

1. Controvérsia envolvendo a averiguacdo acerca da data em que comegam a ser
produzidos os efeitos do ato de exclusdo do contribuinte do regime tributario
denominado SIMPLES. Discute-se se o0 ato de exclusdo tem cardter meramente
declaratério, de modo que seus efeitos retroagiriam a data da efetiva ocorréncia da
situacdo excludente; ou desconstitutivo, com efeitos gerados apenas apds a notificacéo
ao contribuinte a respeito da exclus&o.

[-]

3. No caso concreto, foi vedada a permanéncia da recorrida no SIMPLES ao
fundamento de que um de seus sécios é titular de outra empresa, com mais de 10% de
participacdo, cuja receita bruta global ultrapassou o limite legal no ano-calendéario de
2002 (hipétese prevista no artigo 9°, inciso IX, da Lei 9.317/96), tendo o Ato
Declaratério Executivo n. 505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da Receita Federal,
produzido efeitos a partir de 1°/1/2003.

4. Em se tratando de ato que impede a permanéncia da pessoa juridica no SIMPLES em
decorréncia da superveniéncia de situacdo impeditiva prevista no artigo 9°, incisos Il a
XIV e XVII a XIX, da Lei 9.317/96, seus efeitos sdo produzidos a partir do més
subsequente a data da ocorréncia da circunstancia excludente, nos exatos termos do
artigo 15, inciso 11, da mesma lei. Precedentes.

5. O ato de exclusdo de oficio, nas hipdteses previstas pela lei como impeditivas de
ingresso ou permanéncia no sistema SIMPLES, em verdade, substitui obrigacdo do
préprio contribuinte de comunicar ao fisco a superveniéncia de uma das situacGes
excludentes.

6. Por se tratar de situacdo excludente, que j& era ou deveria ser de conhecimento do
contribuinte, é que a lei tratou o ato de exclusdo como meramente declaratorio,
permitindo a retroacdo de seus efeitos a data de um més apdés a ocorréncia da
circunstancia ensejadora da excluséo.

7. No momento em que opta pela adesdo ao sistema de recolhimento de tributos
diferenciado pressupBe-se que o contribuinte tenha conhecimento das situacdes que
impedem sua adesdo ou permanéncia nesse regime. Assim, admitir-se que o ato de
exclusdo em razdo da ocorréncia de uma das hipéteses que poderia ter sido comunicada
ao fisco pelo préprio contribuinte apenas produza efeitos apos a notificacdo da pessoa
juridica seria permitir que ela se beneficie da prdpria torpeza, mormente porque em
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nosso ordenamento juridico ndo se admite descumprir o comando legal com base em
alegacdo de seu desconhecimento.

O fato em tela € a existéncia de socio que participava de outras sociedades cujo
faturamento no ano 2001, apurado em 31/12/2001, era superior ao permitido no ambito do
Simples. Diante desse fato, o contribuinte j& ndo poderia permanecer no regime nos termos do
artigo 9, IX, da Lei n® 9.317/1996, verbis:

Art. 9° Nao podera optar pelo SIMPLES, a pessoa juridica:
[.-]

IX - cujo titular ou sécio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso Il do
art. 2°;

Nesse caso, 0 contribuinte estava obrigado a comunicar tal fato ao Fisco,
alterando o seu cadastro, até o Gltimo dia do més seguinte, ou seja, até 31/01/2002, conforme os
artigos 12 e 13 da mesma Lei n°® 9.317/1996, verbis:

Art. 12. A exclusdo do SIMPLES ser feita mediante comunicagao pela pessoa juridica
ou de oficio.

Art. 13. A exclusdo mediante comunicagdo da pessoa juridica dar-se-a:
I - por opcéo;
Il - obrigatoriamente, quando:

a) incorrer em qualquer das situagdes excludentes constantes do art. 9°;

[]
8§ 1° A exclusdo na forma deste artigo ser& formalizada mediante alteracéo cadastral.
[]
8§ 3° No caso do inciso |1 e do paragrafo anterior, a comunicacdo devera ser efetuada:
[]

b) até o Gltimo dia Gtil do més subseqtiente aquele em que houver ocorrido o fato que
deu ensejo a exclusdo, nas hipdteses dos demais incisos do art. 9° e da alinea "b" do
inciso Il deste artigo.

Saliente-se que tais efeitos independem de qualquer ato da Administracdo
Tributéaria. Contudo, diante da inércia daquele contribuinte que estava legalmente obrigado a
determinada conduta, a lei exige a atuacdo da Administracdo Tributaria para que a legislacéo seja
cumprida, conforme determina dos artigos 14 e 15 da mesma Lei n°® 9.317/1996, verbis:

Art. 14. A exclusdo dar-se-4 de oficio quando a pessoa juridica incorrer em quaisquer
das seguintes hipoteses:

I - exclusdo obrigatdria, nas formas do inciso Il e § 2° do artigo anterior, quando néo
realizada por comunicacdo da pessoa juridica;

]
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Art. 15. A exclusdo do SIMPLES nas condigdes de que tratam os arts. 13 e 14 surtira
efeito:

L]

Il - a partir do més subseqiiente ao que for incorrida a situagdo excludente, nas hipdteses
de que tratam os incisos 111 a XIV e XVII a X1X do caput do art. 90 desta Lei;

Portanto, ndo é correto afirmar que o ato declaratorio executivo em tela tem efeito
retroativo, uma vez que ele apenas declara os efeitos que ja estavam legalmente determinados
desde a ocorréncia do fato, ou seja, 31/12/2001. Na verdade, é o ato declaratério atacado que esta
postergado, uma vez que a Administracdo Tributaria poderia té-lo emitido desde 01/02/2002,
diante da inércia do contribuinte, embora a data do ato ndo altere os efeitos da excluséo.

Assim, entendo que o ato declaratério executivo atacado esta perfeito e deve ser
ratificado na presente decisao.

Por fim, o recorrente afirma que o ato declaratorio de exclusdo contraria a
Constituicdo Federal e, por isso, deve ser anulado. Todavia, conforme ja demonstrado acima, o
referido ato foi emitido dentro dos estritos ditames legais e esta autoridade julgadora esta
impedida de deixar de aplicar a lei com fundamento em sua inconstitucionalidade, nos termos do
artigo 26-A do Decreto n° 70.235/1972, que tem forca de Lei:

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Esse entendimento foi a muito tempo pacificado neste Tribunal Administrativo,
conforme a Siumula CARF n° 2, verbis:

Sumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Diante de todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Neudson Cavalcante Albuquerque



